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Processo n. 1.461.913/2023 Pregão Eletrônico: 90021/2024 
Ata de Registro de Preços (ARP)  41/2024 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Denominação/Nome por extenso: CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CNPJ/MF: 00.530.352/0001-59 
Endereço: PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N. EDIFÍCIO ANEXO I 13º ANDAR 
Cidade: BRASÍLIA  UF: DF CEP: 70160-900 
Nome do Responsável: MAURO LIMEIRA MENA BARRETO 
Cargo/Função: DIRETOR ADMINISTRATIVO 

  

FORNECEDOR: 

Denominação/Nome por extenso: RIOQUÍMICA S/A. 

CNPJ/MF: 55.643.555/0001-43 
Endereço: AVENIDA TARRAF, N° 2590/2600 – JARDIM ANICE 
Cidade: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO UF: SP CEP: 15.057-441 
Nome do Representante Legal: HELEN RAFAELA PESSOA 
Cargo: COORDENADORA DE LICITAÇÕES 
Telefones: (17) 4009-4288 e (17) 2138-4255 E-mail: licitacoes@rioquimica.com.br e 

cleusa@rioquimica.com.br  
DADOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
Data da Proposta: 13/8/2024 
Preço Total: R$ 6.151,68 (SEIS MIL CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E SESSENTA E 
OITO CENTAVOS) 

As partes, acima identificadas, lavram a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 
em conformidade com o processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 
14.133/2021, e alterações posteriores, daqui por diante denominada simplesmente LEI; no 
Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato 
da Mesa n. 206/2021, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO; e com o 
Edital da licitação acima referenciada e seus Anexos, daqui por diante denominado 
EDITAL, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente ARP tem por objeto o Registro de Preços para o eventual 
fornecimento de álcool antisséptico, a 70%, conforme especificado no EDITAL, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS 

2.1. O(s) preço(s), as especificações do objeto, a(s) quantidade(s) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO 
Nº DO 

REGISTRO 
ANVISA 

UN. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO  
TOTAL 

R$ 

1 

ÁLCOOL 
ANTISSÉPTI

CO A 70% 
(P/P) PARA 

USO EM 
PELE 

ÍNTEGRA 

RIOQUIMICA  

RIALCOOL 70 
ANTISSEPTICO 

1L 
CAIXA COM 12 

UNIDADES 

NOTIFICAÇÃO 
SIMPLIFICADA 

RDC Nº 
576/2021 

L 288  21,36 

 
 
 

6.151,68 

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 6.151,68 

2.2. Registra-se que não houve manifestação de empresa licitante que 
aceitasse cotar os bens em valor igual ao da empresa vencedora para formação de 
cadastro de reserva. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR desta ARP é a Câmara dos Deputados. 

3.2. Além do ÓRGÃO GERENCIADOR, não há órgãos e entidades públicas 
participantes do presente Registro de Preços. 

4. DA ADESÃO À ARP 

4.1.  Durante a vigência desta ARP, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal poderão aderir à presente ARP na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da LEI; 

c) consulta e aceitação prévias do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR. 

4.1.1. A autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo FORNECEDOR, a qual será obtida pelo órgão ou 
entidade interessado. 
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4.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou a entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observado o prazo de vigência desta ARP. 

4.3.1.  O prazo de que trata este tópico poderá, excepcionalmente, ser 
prorrogado, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência 
desta ARP. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item desta ARP da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste Título. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados nesta ARP para o ÓRGÃO GERENCIADOR e para os 
órgãos ou as entidades participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, a 
100% (cem por cento) do quantitativo de cada item registrado nesta ARP para o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e os órgãos ou as entidades participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à esta ARP. 

5. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DA ARP E DA CONTRATAÇÃO 

Da formalização do Registro de Preços 

5.1. A presente ARP será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura 
digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.2. O preço registrado, com indicação do(s) Fornecedor(es), será divulgado no 
PNCP e ficará disponível durante a vigência da ARP. 

Da vigência da ARP  

5.3. O prazo de vigência desta ARP será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante a anuência do FORNECEDOR, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Câmara dos Deputados a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada. 

Da formalização da contratação 
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5.5. A contratação com o FORNECEDOR registrado na Ata será formalizada por 
intermédio de emissão de Ordem de Fornecimento acompanhada da respectiva 
Nota de Empenho de despesa, conforme o art. 95 da LEI. 

5.6.  A(s) Nota(s) de Empenho de despesa deverá(ão) ser assinada(s) no prazo 
de validade desta ARP.  

5.7. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 
assim como os prazos e as condições de recebimento da Ordem de Fornecimento, 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam do Termo de 
Referência. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos nesta ARP. 

6. DO CADASTRO DE RESERVA 

6.1. Será facultada ao ÓRGÃO GERENCIADOR a convocação de licitantes 
remanescentes do Cadastro de Reserva, nas hipóteses previstas no EDITAL e nos 
Títulos 8 e 9 desta ARP. 

6.2. A convocação se dará de acordo com a ordem de classificação, nas 
condições propostas pela primeira classificada. 

6.3. Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do EDITAL, poderá: 

a) convocar para negociação as demais licitantes remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço da Adjudicatária;  

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

6.4. A habilitação das licitantes que comporão o Cadastro de Reserva somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitantes 
remanescentes, conforme previsto neste Título. 

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da presente ARP tal como 
pactuada, nos termos do art. 124, II, “d” da LEI; 
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b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

c) na hipótese de previsão no EDITAL de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da LEI. 

7.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação.   

7.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO DA 
ARP 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o 
FORNECEDOR para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no subitem anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
convocará os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento desta ARP e adotará as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, O ÓRGÃO GERENCIADOR 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
desta ARP para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
LEI. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o FORNECEDOR não puder cumprir as obrigações estabelecidas nesta ARP, será 
facultado ao FORNECEDOR requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Nesse caso, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR e o FORNECEDOR deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
nesta ARP, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas no REGULAMENTO e na legislação aplicável. 
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8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos termos 
do subitem anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os Fornecedores do 
Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
procederá ao cancelamento dos preços registrados, nos termos do Título 9 desta 
ARP, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes desta ARP sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da LEI. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando o FORNECEDOR: 

a) descumprir as condições desta ARP, sem motivo justificado; 

b) não assinar a Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido no 
EDITAL, sem justificativa aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 
8.2.2 do Título 8 desta ARP; ou 

d)  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 137 do 
REGULAMENTO. 

9.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista na alínea “d” deste item 9.1, 
caso a penalidade aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência 
desta ARP, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do Registro de Preços, vedadas contratações derivadas 
desta ARP enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.1.2.  O cancelamento do registro do FORNECEDOR será formalizado por 
decisão da autoridade competente da Câmara dos Deputados, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do FORNECEDOR, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR poderá convocar as licitantes que compõem o Cadastro de 
Reserva, em conformidade com o disposto no Título 6 desta ARP. 

9.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

a) por razão de interesse público; 
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b) a pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

c) se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 
registrado tornar-se superior ou inferior ao preço de mercado, nos termos 
do disposto no Título 8 desta ARP.  

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP 

10.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ARP 
poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do Registro de Preços. 

10.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 

10.3. A Câmara dos Deputados será considerada como órgão participante para 
fins do remanejamento de que trata este Título. 

10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no Título 4 
desta ARP. 

10.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao FORNECEDOR beneficiário 
desta ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

10.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 10.3 deste Título, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio de remanejamento. 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do 
devido processo legal, com garantias de contraditório e de ampla defesa, 
respeitando os princípios da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade e 
da indisponibilidade e supremacia do interesse público, conforme o disposto na LEI 
e no REGULAMENTO. 

11.2. Para efeito deste Título, equipara-se a contrato qualquer outro ajuste firmado 
pela Câmara dos Deputados, ainda que com outras denominações, que estabeleça 
obrigações de dar, fazer, entregar, entre outras admitidas em direito, que preveja a 
aplicação de sanções. 
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11.3. Serão consideradas infrações administrativas, nos termos da LEI e do 
REGULAMENTO:  

a) dar causa à inexecução parcial do objeto; 

b) dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à 
Câmara dos Deputados, ao funcionamento dos seus serviços ou ao 
interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado e aceito pela Contratante; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do objeto; 

f) praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

11.4. Serão aplicadas ao FORNECEDOR, quando incorrer nas infrações descritas 
no item anterior, as seguintes sanções:  

a) advertência;   

b) multa:  

i. moratória;  

ii. compensatória;  

c) impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta e indireta, em âmbito nacional, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme REGULAMENTO: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes e/ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Câmara dos Deputados, para o 
funcionamento dos seus serviços ou para o interesse coletivo;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.6. No processamento das sanções, primeiro serão consideradas as 
circunstâncias atenuantes seguidas das agravantes.  

11.7. Todas as sanções previstas nesta ARP poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a de multa. 
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11.8. A aplicação das sanções previstas nesta ARP não exclui a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao ÓRGÃO GERENCIADOR.  

11.9. Advertência 

11.9.1. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 
correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, conforme REGULAMENTO: 

a) inexecução parcial de obrigação, desde que não tenha havido dano ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, ao funcionamento dos seus serviços ou ao 
interesse coletivo, que justifique a aplicação de sanção mais gravosa;  

b) descumprimento de pequena relevância, assim considerados aqueles 
que não impactam objetivamente na execução do objeto e não causem 
prejuízos ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

11.9.2. A penalidade de advertência não será considerada para a caracterização 
da reincidência, tampouco para a hipótese de primeira ocorrência de infração 
verificada na execução do objeto.  

11.10. Multas Moratória e Compensatória 

11.10.1. O atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR na entrega do objeto sujeitará o FORNECEDOR às seguintes 
multas, calculadas sobre o valor do objeto entregue com atraso: 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

DIAS DE 
ATRASO 

ÍNDICE DE 
MULTA 

1 0,1% 15 2,0% 29 5,7% 
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0% 
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4% 
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8% 
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2% 
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6% 
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0% 
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4% 
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8% 

10 1,0% 24 4,2% 38 9,2% 
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6% 
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0% 
13 1,6% 27 5,1%   
14 1,8% 28 5,4%   

11.10.2. O FORNECEDOR será também considerado em atraso se entregar o 
objeto em desacordo com as especificações e não o substituir dentro do período 
remanescente do prazo de entrega fixado na proposta.  

11.10.2.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que o ÓRGÃO 
GERENCIADOR a converta em compensatória e promova o cancelamento do 
registro do FORNECEDOR, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
nesta ARP.  

11.10.3. Na hipótese de inexecução total do objeto e/ou abandono da ARP, a 
qualquer tempo, ficará o FORNECEDOR sujeito à multa de 30% (trinta por cento) 
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sobre o valor remanescente desta ARP, nele incluído o valor total do objeto 
requisitado e não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.  

11.10.3.1. Considerar-se-á inexecução total do objeto a recusa injustificada de 
cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada. 

11.10.4. A sanção de multa compensatória poderá ser reduzida ou aumentada, em 
conformidade com o disposto no REGULAMENTO. 

11.11. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União será 
proposta pela prática das seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR, ao funcionamento de seus serviços ou ao 
interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do objeto; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 
justificado e aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

11.11.1. A sanção base será de 6 (seis) meses, sendo acrescidos 6 (seis) meses 
por agravante constatada, limitado ao máximo de 3 (três) anos.  

11.11.2. A penalidade será reduzida em 1/3 (um terço) por atenuante constatada. 

11.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta e indireta, em âmbito nacional, será aplicada 
pela prática das seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) praticar ato fraudulento na execução do objeto;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

f) nas condutas previstas no item 11.11 deste Título, quando se justificar a 
imposição da penalidade mais gravosa. 

11.13. As circunstâncias consideradas atenuantes ou agravantes, bem como as 
hipóteses de reabilitação e da desconsideração da personalidade jurídica estão 
dispostas no REGULAMENTO. 

11.14. O valor da multa aplicada ou das indenizações cabíveis será, nesta ordem: 

a) descontado dos pagamentos devidos pelo FORNECEDOR decorrentes 
da presente ARP ou de contratos diversos entre o FORNECEDOR e o 
ÓRGÃO GERENCIADOR;   

b) recolhido por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU); 

c) descontado de eventual garantia prestada, sem prejuízo da cobrança do 
valor remanescente. 
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11.14.1. Inexistindo pagamentos devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, o 
FORNECEDOR será notificado para proceder ao recolhimento do respectivo valor 
por intermédio de GRU.  

11.14.2. A compensação total ou parcial dos débitos de que trata este item 11.14, 
com os créditos devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR decorrentes de contratos 
diversos, poderá ser formalizada de ofício pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou 
mediante requerimento do interessado, acompanhado da relação de contratos 
vigentes que serão objeto de compensação. 

11.15. Os atos previstos como infrações na LEI, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida LEI.  

11.16. As sanções aplicadas serão registradas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, para 
fins de publicidade: 

a) no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);  
b) nos cadastros instituídos no âmbito do Poder Executivo; 

c) no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), nos casos das sanções de 
impedimento e de declaração de inidoneidade. 

11.16.1.  O prazo para registro das penalidades será de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de aplicação da sanção.  
11.17. As sanções previstas no presente Título também se aplicam aos integrantes 
do Cadastro de Reserva que, convocados, não honrarem, injustificadamente, o 
compromisso assumido após terem assinado a Ata.  

11.18. É da competência do ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ARP, em relação à sua 
demanda registrada ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas contratações e registrá-las no SICAF. 

11.19. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer das ocorrências previstas no item 9.1 do Título 9 desta 
ARP, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do FORNECEDOR. 

12.  DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

12.1. Após o período de 1 (um) ano de vigência desta ARP, na hipótese de sua 
eventual prorrogação, poderá ser admitido, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro da avença, reajuste de preços, utilizando-se o IPCA (Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse índice venha 
a ser extinto, o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
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12.1.1. O FORNECEDOR poderá exercer, perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, 
seu direito ao reajuste dos preços até a data do encerramento da vigência desta 
ARP. 

12.2. Caso o FORNECEDOR não solicite de forma tempestiva o reajuste e 
prorrogue ou deixe encerrar a ARP sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito 
de reajustar. 

12.3. O reajuste atingirá exclusivamente as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade e aquelas que já deveriam ter sido concluídas, 
mas que, por atrasos causados exclusivamente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou 
por motivos por ele aceitos formalmente, continuarem a ser executadas em período 
excedente à anualidade referida neste Título. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

13.1. O FORNECEDOR deverá cumprir todas as obrigações constantes desta 
ARP, do Edital e de seus anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990); 

b) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, antes de esgotado o prazo 
de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados; 

d) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, apresentar à Câmara dos 
Deputados, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

e) Paralisar, por determinação da Câmara dos Deputados, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

f) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Câmara dos Deputados. 

14. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do FORNECEDOR 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, estão definidos no EDITAL. 
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14.2. No caso de adjudicação por grupo de itens, a contratação posterior de item 
específico constante do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o ÓRGÃO GERENCIADOR. 

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília, Distrito Federal, com 
exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes do 
cumprimento desta ARP. 

 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente ARP em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Brasília,       de                        de 2024. 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: Pelo FORNECEDOR: 
 
 
_____________________________ __________________________ 
Mauro Limeira Mena Barreto Helen Rafaela Pessoa 
Diretor Administrativo        Coordenadora de Licitações 
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